
Câmara aprova projeto que dispensa advogado de
adiantar custas em ação de cobrança

A Câmara dos Deputados aprovou nesta terça-feira (18/2) projeto de lei que isenta os advogados de adiantar o pagamento
de custas processuais em ações de cobrança ou execução relativas a honorários advocatícios. O texto será enviado à
sanção presidencial.

De autoria da deputada Renata Abreu (Podemos), o Projeto de Lei
4538/21 foi aprovado com um substitutivo do Senado. Na versão
inicialmente aprovada pelos deputados em 2018 (PL 8954/17), o
advogado seria isento de pagar as custas processuais nesse tipo de causa.

De acordo com o texto que irá à sanção, além de o advogado ser isento
de adiantar as custas, caberá ao réu ou executado arcar com o pagamento
ao final do processo se tiver dado causa ao processo.

A intenção é evitar ônus adicional ao advogado que tem de entrar na
Justiça para receber honorários devidos pelo seu representado. O relator
do texto na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) da
Câmara, deputado Rubens Pereira Júnior (PT), apresentou parecer
favorável.

Não é privilégio

Durante o debate em Plenário, o deputado Pompeo de Mattos (PDT-RS)
defendeu a proposta. “Não dá para exigir do advogado que ele tenha que adiantar o pagamento, pagar custas para cobrar
aquilo que a Justiça já reconheceu, que é o resultado da sua labuta, do suor do seu trabalho, do seu esforço, da sua
advocacia.”

Para Mattos, a medida não é um privilégio para os advogados. “É algo extremamente justo. Eu diria que é da essência do
Direito, porque o advogado trabalhou um ano, dois anos, três anos para ganhar a causa. Ele ganha a causa, tem uma
sentença que é difícil de conseguir, ainda mais com o trânsito em julgado, aí não recebe o resultado do seu trabalho. E,
sem ter recebido nada, tem de desembolsar para pagar, para questionar de novo, para poder receber o que é seu e que a
Justiça já reconheceu.”

O deputado Chico Alencar (PSOL-RJ) ressaltou que a garantia do livre e pleno exercício da advocacia ainda é um desafio
no Brasil. Ele também defendeu a aprovação do texto.

O presidente da seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-SP), Leonardo Sica, comemorou a
aprovação do projeto. “Essa conquista é fruto de um trabalho intenso, com mobilização da OAB-SP durante a gestão da
presidente Patrícia Vanzolini, dos presidentes de subseções e de toda a advocacia. Agradeço ao Congresso Nacional, à
deputada Renata Abreu e a todos os parlamentares que apoiaram essa causa essencial para o exercício da advocacia com
mais liberdade e independência.” Com informações da Agência Câmara de Notícias.
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